
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 10 DGTG/RIFB/IFBRASILIA

Processo Seletivo Para Ingresso Como Portador de Diploma, Transferências
Externa e Interna em Cursos Superiores de Graduação do Instituto Federal de

Brasília para o Segundo Semestre de 2021

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA (IFB), nomeado pela Portaria IFB n° 464,
de 06 de maio de 2019 , publicada no D.O.U. em 07/05/2019, no uso de suas atribuições legais resolve:

I. ONDE SE LÊ:

2.1 O processo seletivo seguirá o cronograma abaixo:

EVENTOS DATA

Publicação do Edital 23/07/2021

Período de Inscrições 04/08/2021 a 13/08/2021

Análise das Solicitações 16/08/2021 a 06/09/2021

Publicação do Resultado Preliminar 08/09/2021
Interposição de Recurso 09/09/2021

Análise do Recurso 10/09/2021 e 13/09/2021

Publicação do Resultado Final 14/09/2021

Convocação para Matrícula em 1ª chamada 17/09/2021

Período de Matrícula em 1ª Chamada 20 a 22/09/2021

Demais Chamadas A partir de 24/09/2021
Previsão de Início das Aulas no Campus Taguatinga 04/10/2021

12.1 A matrícula dos candidatos/discentes deferidos dentro do número de vagas será realizada em 1ª chamada nas datas
previstas conforme item 2.1 deste Edital, em horários a serem divulgados na convocação para matrícula pelo IFB
publicada pela página oficial do IFB (http://www.ifb.edu.br/estude-no-ifb/selecoes-em-andamento).

12.6 São documentos exigidos para efetivação da matrícula (apresentar original e cópia):

PARA PORTADOR DE DIPLOMA DE
CURSO

SUPERIOR DE GRADUAÇÃO

PARA TRANSFERÊNCIAS
EXTERNA OU

INTERNA EM CURSO SUPERIOR
DE

GRADUAÇÃO

a. Diploma de curso superior
reconhecido pelo MEC;

b. Histórico acadêmico/escolar do
curso superior, com carga
horária dos componentes
curriculares, notas ou menções,
em que conste o número da
autorização de funcionamento e

a. Histórico acadêmico/escolar
do curso superior, com carga
horária dos componentes
curriculares, notas ou
menções, em que conste o
número da autorização de
funcionamento e o número da
portaria de reconhecimento do

http://www.ifb.edu.br/estude-no-ifb/selecoes-em-andamento


o número da portaria de
reconhecimento do curso pelo
MEC;

c. Documento de identificação
válido e com foto (Carteira de
identidade; Carteira de Registro
Profissional; Carteira de
Trabalho ou Passaporte);

d. Formulário do ANEXO V
preenchido, em que declara o
número do título eleitoral (se for
maior de 18 anos) e o número
de seu CPF. Os candidatos que,
porventura, não apresentarem
no ato da matrícula as 02 (duas)
fotos 3x4, ficam comprometidos
a entregá-las em até 30 dias, a
contar da data de matrícula, no
Registro Acadêmico do campus.

e. Duas fotos 3x4 idênticas e
recentes (não precisam ser
datadas);

f. Comprovante de residência com
CEP ou declaração de próprio
punho;

g. Certificado de reservista ou de
dispensa de corporação, para
maiores de 18 anos do sexo
masculino;

h. Declaração de que, na condição
de estudante, não ocupa,
simultaneamente, no curso de
graduação, outra vaga em
instituição pública de ensino
superior em todo o território
nacional;

curso pelo MEC;

b. Documento de identificação
válido e com foto (Carteira de
identidade; Carteira de
Registro Profissional; Carteira
de Trabalho ou Passaporte);

c. Formulário do ANEXO V
preenchido, em que declara o
número do título eleitoral (se
for maior de 18 anos) e o
número de seu CPF. Os
candidatos que, porventura,
não apresentarem no ato da
matrícula as 02 (duas) fotos
3x4, ficam comprometidos a
entregá-las em até 30 dias, a
contar da data de matrícula,
no Registro Acadêmico do
campus.

d. Duas fotos 3x4 idênticas e
recentes (não precisam ser
datadas);

e. Comprovante de residência
com CEP ou declaração de
próprio punho;

f. Certificado de reservista ou de
dispensa de corporação, para
maiores de 18 anos do sexo
masculino;

g. Declaração de que, na
condição de estudante, não
ocupa, simultaneamente, no
curso de graduação, outra
vaga em instituição pública de
ensino superior em todo o
território nacional;

II. LEIA-SE:

2.1 O processo seletivo seguirá o cronograma abaixo:

EVENTOS DATA

Publicação do Edital 23/07/2021

Período de Inscrições 04/08/2021 a 13/08/2021

Análise das Solicitações 16/08/2021 a 06/09/2021

Publicação do Resultado Preliminar 08/09/2021
Interposição de Recurso 09/09/2021

Análise do Recurso 10/09/2021 e 13/09/2021

Publicação do Resultado Final 15/09/2021

Convocação para Matrícula em 1ª chamada 17/09/2021

Período de Matrícula em 1ª Chamada 20 a 22/09/2021

Demais Chamadas A partir de 24/09/2021
Previsão de Início das Aulas no Campus Taguatinga 04/10/2021



12.1 A matrícula dos candidatos/discentes deferidos dentro do número de vagas será realizada em 1ª chamada nas datas
previstas conforme item 2.1 deste Edital, podendo ser realizada de forma online ou presencial. Para realização da
matrícula o candidato/discente deverá encaminhar no período indicado e-mail para matricula.taguatinga@ifb.edu.br
manifestando a forma que deseja realizar sua matrícula.

12.6 São documentos exigidos para efetivação da matrícula (apresentar original e cópia):

PARA PORTADOR DE DIPLOMA DE
CURSO

SUPERIOR DE GRADUAÇÃO

PARA TRANSFERÊNCIAS
EXTERNA OU

INTERNA EM CURSO SUPERIOR
DE

GRADUAÇÃO

a. Diploma de curso superior
reconhecido pelo MEC;

b. Histórico acadêmico/escolar do
curso superior, com carga
horária dos componentes
curriculares, notas ou menções,
em que conste o número da
autorização de funcionamento e
o número da portaria de
reconhecimento do curso pelo
MEC;

c. Documento de identificação
válido e com foto (Carteira de
identidade; Carteira de Registro
Profissional; Carteira de
Trabalho ou Passaporte);

d. Formulário do ANEXO II
preenchido, em que declara o
número do título eleitoral (se for
maior de 18 anos) e o número
de seu CPF;

e. Duas fotos 3x4 idênticas e
recentes (não precisam ser
datadas). Os candidatos que,
porventura, não apresentarem
no ato da matrícula as 02 (duas)
fotos 3x4, ficam comprometidos
a entregá-las em até 30 dias, a
contar da data de matrícula, no
Registro Acadêmico;

f. Comprovante de residência com
CEP ou declaração de próprio
punho;

g. Certificado de reservista ou de
dispensa de corporação, para
maiores de 18 anos do sexo
masculino (Observação: O

a. Histórico acadêmico/escolar
do curso superior, com carga
horária dos componentes
curriculares, notas ou
menções, em que conste o
número da autorização de
funcionamento e o número da
portaria de reconhecimento do
curso pelo MEC;

b. Documento de identificação
válido e com foto (Carteira de
identidade; Carteira de
Registro Profissional; Carteira
de Trabalho ou Passaporte);

c. Formulário do ANEXO II
preenchido, em que declara o
número do título eleitoral (se
for maior de 18 anos) e o
número de seu CPF;

d. Duas fotos 3x4 idênticas e
recentes (não precisam ser
datadas). Os candidatos que,
porventura, não apresentarem
no ato da matrícula as 02
(duas) fotos 3x4, ficam
comprometidos a entregá-las
em até 30 dias, a contar da
data de matrícula, no Registro
Acadêmico;

e. Comprovante de residência
com CEP ou declaração de
próprio punho;

f. Certificado de reservista ou de
dispensa de corporação, para
maiores de 18 anos do sexo
masculino (Observação: O
candidato com idade superior
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candidato com idade superior a
45 anos completos ou a
completar está dispensado da
apresentação do documento); e

h. Declaração de que, na condição
de estudante, não ocupa,
simultaneamente, no curso de
graduação, outra vaga em
instituição pública de ensino
superior em todo o território
nacional.

a 45 anos completos ou a
completar está dispensado da
apresentação do documento);
e

g. Declaração de que, na
condição de estudante, não
ocupa, simultaneamente, no
curso de graduação, outra
vaga em instituição pública de
ensino superior em todo o
território nacional.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Moreira Leódido

Diretor Geral do Campus Taguatinga
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